
INSTilUTO ADVENTISTA 
PARANAENSE 

DECLARACAO DE RENDA DE AUTONOMO OU ATIVIDADE INFORMAL 
CONCESSAO DE BOLSA DE ESTUDOS- LEI o• 12.101/2009 

portador(a)~RGn\4''l.513CSS- 9 , expedido pelo (a) SCSf'7PR 
C F o· - Zo residente e domiciliadr (a) na 

UIA: • \ n• 7¼ 
bairro . CEP 7/Çe!-~-'---"-=?fjc-=--, 
cidade de .-=r'-"--.._..._,c-::-:---:-=-:-,c-::-:,:-:-:---:--- -::- ...,~ """•.,_,~::.::e:__ ___ _ _ 
DECLAR , nos da L i n· 7.11~83*,jllllto ao Instituto Adven 1sta Paranaense que exerço a 
atividade de ,;,t-l -#-(! e que 
minha renda mensal bruta e de RS ___.Jl2::~ ~ :.___ __ _, referente ao mês/ano 
'q]A -~ I ZdZ.11 . 

DECLARO estar ciente de que a falsidade das declarações por mim firmadas no presente 
documento, podera ensejar sanções civis e criminais* (Art. 299 do Código Penal) e 
responsabilização legal prevista pela Lei o· 12.101/2009 Art. IS§ r, além de acarretar o imediato 
cancelamento dos descontos o~ dos pela Bolsa Social de E~ na Instituição de Ensino ao 
alu Íf'1 J '5o .,.1o5, (a): 

SERVIÇO DE REGISTRO CML DAS PESSOAS 
E TABELIONATO DE NOTAS 

COMARCA DE JATAI • ESTADO DE GO 
SÊRGIO ADOLFO ELSNER 

Stlo: C,U1 ;.: l}lj: ! l!:);~•1:~ii":46m.•Reolsnckw 
Consutt:, e:t~'. ':"''t-·· . xi:tjudi .t;go. ~s;br 
Valor l 'ohJ ,;:;.: ':~~ 

Reconh1ço r S,. Ef. NÇA I ra dt DIEGO MARTINS 
S-'NTO.-C, , r(lst -:.: • .. log1 t co • • da no1101 arqtJJ-1oa. Dou r,1. ·-1 e loAd 0El1n1r-Tabtllli> - : 

ltua ....... c.n...t.~-,.;::.~HW-00.CV:~•lil 

(*) INTEIRO TEOR DA LEI Nº 7.11S/83 E O TEXTO DO ARTIGO 299 DO CODIGO 
PENAL. 

LEI Nº 7.11S, DE 29 DE AGOSTO DE 1983-(DOU 30.08.1983) 
PROVA DOCUMENTAL DE VIDA, POBREZA, RESIDENCIA, ETC. 

Art. 1 · A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, 
homonimia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador 
bastante, e sob as penas da lei, presume-se verdadeira. 
Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica para fins de prova em processo penal. 
Art. z-. Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o declarante as sanções civis, 
administrativas e criminais previstas na legislação aplicável. 



Art. 3•. A dcclançio mcnciOIIIJ'II cxpn:ssamenlc o rcaponaabilidadc do declarante. 
Art. 4" • Esta lei entra an vigor na data de sua publicação. 
Art. s·. Revogam.se as disposições cm contrário. 

FALSIDADE IDEOLOGICA (C6dlp Bradlelro) 
~rt. 299. Omitir cm documento público ou particular. declaração que dele devia constar, ou nele 
•~r ou fazer inserir declaração falsa ou divctR da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
dtretto, criar obrigação ou alterar a verdade sobn: fato juridicamente n:lcvante: 
PeDa. Reclusão, de 01 (um) a OS (cinco) anos, e multa, se o documento e público, e reclusão de 01 
(um) a 03 (três) anos e nmlta, se o documento e particular. 
Par6grafo ÚDlco. Se o agente e funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, 
ou se a falsificaçio ou ahcraçlo e de assentamento de n:gistro civil, aumenta-se a pena de sexta parte. 

www.i11 p r,rg,br 
Glcbo Paiçandu. Lote 80 - Zona R-1 

Caiu Postal 28 (44) 3236-8000 
lvatuba/PR CEP 87130-000 
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